
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

TERMO No 230/2023

TERMo DE coLABonaçÃo euE ENTRE st cELEBRAM A
PREFEITURA MUNIcIPAL DE RIBEIRÃo PRETo, coM
tNrrRverutÊructn DA sECRETARIA MUNtctpAL DE
assrsrÊruclA soctAL/cMDcA E A oRcAuznçÃo oa
soctEDADE ctvtL,,ASSocteçÃo LAR ESptRtrA CASA DE
cARtDADE pADRE ctcERo,,, oBJETtvANDo ruúrua
cooReRnçÃo eARA DESENVoLVER açóes coM
CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM VULNERABILIDADE
SOCIAL NO REGIME DE APOIO SOCIOEDUCATIVO EM
MEto ABERTo, NA polírtca púgLtce or lssrstÊrucla
soctAL NA pRorEÇÃo soclal eÁsrca poR MElo DE
SERVIÇO DE COI.IVIVÊruCIA E FORTALECIMENTO DE
viuculos -scFV, Nos rERMos DA LEI 8.069/1990 -
ESTATUTO DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE
CoLABORAçAO (FUNDO MUNIC|PAL DOS D|RE|TOS DA
cR|ANÇA E DO ADOLESCENTE).

Dos Partícipes
A PreJbituru Municipal de Ribeirão Preto, corn,sede na

Rua Americo Brasiliense, 426, Ribeirão Preto, SP, inscrita no CNPJ/MF sob no.
56,024.58110001-56, de acordo com a determinação do Decreto n' 262 de 14 de setembro de
2017, nesle ato. representada pela Secretária Municipal da Assisrência Social, Gláucia Berenice
Santos da Silva. portadora do RG n' 17.355.0i9-9 e CPF no 071.459 45S-00, doravanre
denominada SECRETARIA e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
representaclo pelo Presidente Sr. Renan Paulo Quirino Lopes, portador clo RG n" 4'7.165.2'72-
6 e CPF n'395.661.688-26 c a Organização da Sociecladc Civil'oAssociação Lar Espírita Casa
de Caridade Padre Cícero", inscrito no CNPJ/MF 54.925.91910001-38, com secle na Avenida
Barão do Bananal no 492, neste ato representada por seu Presidente o Sr. Leonel Xavier de
Souza, RG no 28.386.089-3 e CPF n" 178.290.438-16, doravante denominada simplesmente
OSC, deviclamente inscrita junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, devidamente autuados no Processo Digital n" 2023.085655, obedecendo aos termos
da Lei 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, nos tenxos cla autorização conceclicia
na Lei Mtrnicipal n' 2.61612013 e nos termos da Lei Federal n' 13.01gl2()14 e Decreto no
4812017, com o objetivo de desenvolver serviços, prograrlas ou projetos voltados à promoção,
proteção, defesa e garantia dos direitos da criança e do adolescente, em consonância com as
polítrcas públicas da criança e do adolescente no âmbito municipal, com recllrsos alocados no
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente celebram o presente termo de Colaboração
rnediaute as cláusulas e condições abaixo relacionailas:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Constitui objeto deste Termo de Colaboração o

desenvolvimento de ações com crianças e adolescentes enr vr.rlnerabilidade social no reginre de
apoio socioeducativo em meio aberto, na política púb1ica de assistência social na proteção social
básica por meio de serviço de convivência e fortalecimento de vínculos SCFV, nos termos do
Plano de Trabalho apresentado pela OSC, que passa afazer parle clo preseilte Termo.

A parceria e firmada atraves de chamamento público.

Cláusula Segunda - Das Obrigações da prefeitura
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2.1. Transferir recursos orçamentários, conforme disposto na Lei Municipal n" 14.786, cle22 de
dezembro de 2022, mediante disponibiliclacle financeira e cronograma de desembolso
fi nanceiro, conforme seglre :

. Repasse do Governo Municipal (Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente):

- Número de atendidos: 50 crianças e adolescentes.
- Valor Mensal: 12 parcelas, sendo: i" parcela e 2" parcela no valor de R$ 6.291,70 e

da 3" parcela a 12" parccla no valor dc R$ 6.291 ,66.
- Valor Total clo repasse: RS 75.500,00 (setenta e cinco rnil e quinhentos reais).

2.2. Dar ciência à OSC, através da SECRETARIA/CMDCA, das nonrlas e procedimenros
técnicos e operacionais que regeln a execuçào do serviço, objeto do Termo de
Respousabilidade assiuado entre o Murricípio:

2.3. Assessorar tecnicamente, supervisionar e fiscalizar, através da SECRETAzuA, a implantação
e o dcscnvolvilnenro do objeto do prcscnt"e tenno:

2.4. Recomendar e participar da montagem c execuçào de treinamentos a frm cle otimizat' a
execução do objeto:

2.5. Proceder à suspensão das parcelas de repasserdos recursos flinanceiros, que deverá perdurar
até qr.re as irregularidades sejam sanadas, observando o prazo máximo de cinco dias úteis
para regularizaçào clas pendências. uos seguintes casos:
2.5.1. Quando verificadas inexatidões no cumprimento clo objeto do presente tenno;
2.5.2. Quando do-não currtprimento dos praios prc-cstabelecidos em cláusu1a 8.1.1, que

trata da Prestação dc Contas;
2.5,3. Quando não apresentado mensalmente o relatório circunstanciado das atividacles

desenvolvidas e relação nominal dos atendidos nos prazos pre-estabelecidos em
cláusula 8.1.1:

2.6. Exarninar e aprovar as prestações de contas no tocante à aplicação dos recursos do presente
termo, que deverão ser prestadas de acordo coll a legislaçào pertinente;

2.7. Prorrogar de "oficio" a vigência clo Termo de Colaboração, antes do tennino, quando der
causa a atraso na [iberaçào dos recursos, lirnitada a prorrogação ao exato período do atraso
verificado, nos termos do art. 55, parágrafo único, da Lei 13.OI9l20l4.

Cláusula Terceira - Das Obrigações da OSC
3.1. Executar o projeto aprovado no Plano de Trabalho, nos termos da cláusula primeira do

presente ajuste:
3.2. Manter os padrões de quanticlade e qualiclade das atividades desenvolvidas, de acorclo com as

diretrizes técnicas e operacionais indicadas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente e das
. Resoluções oriundas do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de

Ribeir'ào Preto.
3.3. Aplicar, integrahnente, os recursos financeiros repassados pela PREFEITURA/CMDCA no

desenvolvimento do objeto do presente ajuste, conforme especificado na CLAUSULA
SEGUNDA;

3.4. Atender os usuários e/ou seus familiares sem a exigência de qualquer tipo de contrapartida
Íinanceira ou em bens, quando da utilização do serviço, /

3.5 Atender os usuários de Íbrma continuada, permanente e planejacla, sem interrupçS
serviço no deconer do ano; I
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3.6. Prestar cotLtas à PREFEITURA/CMDCA, nos molcles do Decreto Municipal 48, de 01 de
Í-evereiro d,e 201'7, sujeitando-se às penalidades cabíveis em caso de inadimplemento da
presente obrigação;

3.7. Apresentar mensalmente à SECRETARIA/CMDCA as seguintcs inÍbnrações:
I. Extrato da conta bancária onde os recursos forarn movimentados, tanto da conta

corrente, quanto da conta de aplicação, se houveri
II. Documentos de comprovação das despesas conforme disposto no artigo 39 do presente

Decreto.
III. Certificado de Regularidade c1o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS e

CND relativa a créditos tribúários fedcrais e à dívida ativa da União, CND Estadual,
CND Municipal e CND Trabalhista.

IV. Relatório emitido pela OSC, conforme modelo disponibilizado por cada Secreraria
celebrante da parceria.

3.8. Apresentar quadrimestralmente à SECRETARIA/CMDCA as segr-rintes informações:
I. Relatório quadrirnestral de execuçào financeira conr o denronstrativo clas receitas e

despesas contputadas por fontes de recurso e por categorias ou finaliclades dos gastos no
período, aplicadas no objcto da parceria, conforme nrodelo previsto nas Instruções do
TCE-SP.

II. Relatório quadrimestral sobre a execução do objeto da parceria, apresentanclo
comparativo específico das metas propostas com os resultados quantitativos e

qualitativos alcançados. confonne conteúdo rníninto clo Decreto Municipal 48, de 01 de
fevereiro de 2011 .

3.9. Apresentar anualmente à SECRETARIA/CMDCA as seguintes informações:
l. Comprovante da'devolução do saldo remanesccnte da conta bancária cspecífica, quando

houver:
IL Extrato da conta bancária específica onde os recursos foram movimentados,
IIi. Conciliação bancária Írnal da conta de movin'ientação dos recursos, e da conta apticação

se houver:
IV. Copia do Balanço Patrirnonial (BP), da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)

e clo Balancete Analítico curnulado da OSC referente ao exercício encerrado,
identillcando separadamcnte a contabilizaçào clos lccursos rccebidos. assinados pelo
contador responsár el:

V. Certidão expeclida pelo Conselho Regiorral de Contabiliclacle CRC, cornprovando a
habilitação profissional dos responsáveis por balanços e demonstrações contábeis;

VI. Na hipótese de aquisição de bens móveis e/on imóveis com os recursos recebidos, prova
cla realização do respectivo registro contábi1;

VII. Ceftidão contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e conselheiros cla OSC, Íbrn,a c1e

remuneração, perioclos de atuação com destãque para o dirigente respousável pela
adrninistração dos recursos recebidos à conta do termo de Colaboração;

VIII. Cerlificado de Regr.rlaridade do Fundo de Garaltia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS e
CND relativa a créditos tributários Í-ederais e à dír,rcla ativa da União, CND Estadual,
CND Municipal e CND Trabalhista.

lX. Demais declarações atualizadas previstas no artigo 21 do Decreto Municipal
de f-evereiro de 2017. utilizados como requisitos de habilitação.

3.10. Manter lecursos hut-ttanos, materiais e equipanrentos compatibilizados cofil as

48, de 0l

atividacles
desenvolvidas para fins da realização do objeto do presente termo,

3.11. Manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros estatísticos, bem
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relação nominal clos atendidos, atualizados e ern boa ordern, sempre à disposição dos
agentes publicos responsáveis pelo controle interno e externo e da Secretaria Municipal de
Assistência Social, de Íbrma a garantir o acesso às informações da correta aplicação dos
recursos Ílnanceiros recebidos, sendo a responsável exclusiva para o gerenciamento
administrativo e financeiro da parceria.

3.12. Assegurar à Secretaria MLrnicipal cle Assistência Social. ao Conselho Municipal dos
Direitos da Criarrça e do Aclolescente e aos mernblos da Comissào de Monitoralrento as

condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da
execução e dos resultados dos seruiços objeto deste ajuste, inclusive com visitas in loco se
julgado ncccssário:

3.13. Afixar, efiI suas dependências, em local de fácil visualização, as informações e orientações
sobre os seruiços prestados. garantindo à população amplas e iguais condições de acesso às

atividades desenvolvidas.
3.14. Afixar placa indicativa da participaçào atraves cle recurso do Município de Ribeirão Preto,

por intemédio da Secretaria Municipal de Assistência Social/CMDCA, na entrada cla OSC,
em local visível, onde está scndo executado o projeto, confonne modelo cedido pela
Sccretaria Municipal de Assistência Social.

3.15. Manter em sítio eletrônico e/ou rede social proprio da OSC as informações atualizaclas
acerca da parceria.

3.16. Participar de reuniões enr rede seroriais e irrrerseloriais.
3.17. Caso autorizado no plano de trabalho, na hipotese da ocon'ência de aquisição cle

equipamentos ou tnateriais perrlanentes coln recutsos da parceria, o berl deverá ser
gravado com cláusula de inalienabilidade, e a OSC deverá formalizar promessa de
transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.

3.18. Confotme previsto no Edital de Chamamento Público, a OSC deverá incluir os elementos
indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços
praticados no mercado oll com outras parcerias da mesma natufeza, para cacla item,
podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações
especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação
disponíveis ao público. No caso de cotaçõcs, a Organização da Sociedade Civil deverá
apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 3 (três) fomecedores, sendo admitidas
cotações de sítios eletrônicos, desde que identiÍic1ue a data da cotação e o fonrecedor
específi co.

3.19. Subsidiariamente às regras previstas no presente Termo de Colaboração, a OSC deve tomar
ciência sobre as demais regras estabelecidas na Lei Federal 13.01912014, e no Decreto
Municipal48, de 01 de fevereiro cle 2017.

3.20. A OSC deverá indicar, no corpo dos documentos fiscais originais quc cornproveln as

despesas, inclusive nota fiscal eletrônica, o número do ajuste e identifrcação do órgão ou
entidade a que se reÍ-erem, além de apresentff a especificação detalhada do serviço
prestado, e o local onde o serviço foi prestado.

3.21. A OSC deverá manter a guarda dos documentos originais relativos à execução da presente
parceria pelo prazo de dez anos, contado do dia útil subseqüente ao da apresentação da
prestação de contas.

3.22. A OSC deverá movitnentar os reclu'sos f,rnanceiros recebidos em conta
em instituição financcira pública.

3.23. A OSC deverá efetuar os pagamentos a fornecedores e funcionários
meio de transÍ-erência eletrônica.

bancária

exclusivaménte
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3.24. A OSC possLri responsabilidade exclusiva pelo pagarnento dos encargos trabaihistas e

previdenciários, e de suas obrigações fiscais e comerciais, nào ir-nplicando responsabiliclade
solidária ou subsidiária da administraçào púrblica municipal:

3.25. A OSC possui responsabilidade pelo acornpanharnento do recolhinrcnto dos tributos
gerados, quanclo da contratação de prestadores de serviços, clue estejam diretamente
envolvidos no objeto da parceria, devendo manter em seus arquivos os respectivos
comprovantes de recolhimento;

3.26. Não será exigida da OSC contrapartida em bens e serviços como já deÍinido no Edital de
Ch amamcnt o n' 021 2022-CMDCA-RP.

3.27. O dcsligamento c/or,t afastamento cle profissionais durante a vigôncia da parccria dcverá
ser infonnado, imediatamente, ao técnico de monitoramento por meio de oficio. A
substitLrição do plof,rssional deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias. Caso excedido o
prazo mencionado, o recurso financeiro referente ao período deverá ser devolvido
proporcionalmente à adtninistração pública. O recurso financeiro destinado e não utilizado
com Recursos I{urnanos não poderá ser remane.jado para outros hns.

3.28. O trabalho desenvolvido cieverzi se1' conrprovado atravcs de registros mensal e anual, de
forma fisica e digital, para fins de prcstação dc contas, rnonitoramento e cleu-rais Ílr-rs
necessários. Os documentos necessários para o registro do trabalho social devent ser atas,
relatórios, Íbtos, vídeos, listas de presença com datas e demais que, de Íbrma documental,
objetivar a comprovação da execuçào do objeto e tarnbém deve estar no Plano de
Atendimento Individual de cacla usuário e/ou prontuário o registro cle sua participação nas
atividades.

Cláusula Quarta - Classificação cla Dotação Orçamentária
Valor total do presente termo é de: RS 75.500,00 (setenta

e cinco mil e quinhentos reais) dotação orçarnentária - mr-Lnicipal no:
02. 10.43.08 .243.2021'/ .20012.01.500.0034.3.3.50.3 9 e/ou
02. 10.43.08 .243.20211 .20072.03.500.0091 .3.3.s0.3 9.

Cláusula Quinta - Da Liberação dos Recursos
Os recursos de que trata a cláusula anterior scrão

repassados pela PREFEITURA à OSC, nos termos da Lei Municipal no 2.61612013, que institui o
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e, de acordo
collr o cronograma financeiro estabelecido na CLAUSULA2" do presenl"e ilstrurnento.

Cláusula Sexta - Da Fiscalização
6.1. A fiscalização e supcrvisão do presente tcnno ficarão a cargo da Comissão de

Monitoramento e Avaliaçào designada pela Secretaria/Conselho Mrrnicrpal clos Direitos da
Criança e do Adolescente.

6.2. Fica designado pela Secretaria/Conselho MLrnicipal dos Direitos da Criança e clo
Adolescente, como GESTOR DA PARCERIA, a Sra. Aparecida Conceição Alves Belchior,
para que exerça as atribuições previstas no Decreto Municipal48 de 01 de fevereiro de2017,
e na Lei Federal \3.01912014.

6.3. Ficarn designados pela Secretaria/Conselho Municipal dos Direitos da Criança c
Adolescentc Como MEMBROS DA COMTSSÀo DE MONITORAME,NTO

do
E

iAVALIAÇAO DA PARCIIRIA, os servidores públicos: Titular: Viviane Apal
Meuegussi Mendes Suplente: .lúlia Tocantins Correa TitLrlar: Marília Borges Diogo Srurplen
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Mayra Femanda Capato N. F. Femandes Titular: Fabiana Gomes Fernancles Suplente:
Marcelly Cristina Femeira, para que exerçam as atribr.rições previstas no Decreto Municipal
48 de 01 de t'evereiro de 2017. e na Lei Federal 13.01912014.

6.1. O monitoramento da parceria será executado cont'ornre disposto no Capítulo VI do Decreto
Municipal 48, de 01 de fevereiro de 2017.

6.5. A OSC deve permitir livre acesso dos agentes da administração pública municipai, d,o

controle interno e do Tribunal de Contas aos documentos e às informações relacionadas a
termos de colaboração, bem corro aos locais de execução do objeto.

Cláusula Sétima - Do Prazo
O prazo de vigência do presente Tenno é de 12 (doze)

meses, contados a partir de l5 de julho de 2023 aÍé 14 de jutho de2024, podendo ser prorrogaclo
por interesse púrblico, expressa e devidamente justificado, mediante tenno aditivo, comprovada a
exislência de dotaçào orçarnerrtária.

Cláusula Oitava - Da Prestacâo de Contas
8.1. A prestação de contas dos ,ecursos referidos no presente Tenno deverá ser apresentada pela

OSC à PREFEITURA da seguinte fonna:
8.1.1. Prestação de contas mensal: deverá ser efetuada 30 clias após o recebimento do

repasse, devendo a OSC apresentar Demonstrativo mês a ntês da cometa aplicação
dos recursos finauceiros! acorlpanirado Certificado de Regularidade clo Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - CRI'/FGTS e CND relativa a créditos tributários
federais e à divicla ativa da União, CND Estadual, CND Municipal e CND
Trabalhista. bem como, do Relatório Circrrrrstarrciado das Atividadcs Dcsenvolr iclas
no período e da Relação Nominal clos Atendidos.

8.1.2. Prestação de contas quadrimestral, nos telrlros da instnrção 01l2O2O do Tribunal de
Coutas do E,stado de São Paulo, cou.l a apresentação de relatório confonne modelo do
Anexo RP- 10, acompanhado da apresentação de relatório sobre a execução cla
parceria, apresentando comparativo espccífico das ntetas propostas cotn os resultaclos
quantitativos e qualitatir.os alcançados (Artigo 167, XIII e XIV).

8.1.3. Prestação de contas anual, nos termos da instrução 0ll2O2O do Tribunal de Contas
do Estaclo de São Paulo e legislação local, até 3 I (tr"inta e urn) cle janeiro do exercício
subsequente dos recursos repassados no exercício anterior, que cleverá conter todos os
documentos relacionados.

8.2. Na gestão fiuanceira, a OSC poderá pagar despesa em data posterior ao término da execução
do termo de colaboração, rnas sorrente quando o fato gerador cla despesa tiver ocorrido
dLrrante sua vigêncra.

Cláusula Nona - Da Restituição
A OSC obriga-se a restituir no prazo de 30 dias os valores

transferidos pela PREFEITURA por conta clo presentc tern-ro. sen-r prcjuízo clas sançr)es civis,
criminais c administrativas previstas em lei. nas seguintes hipótcses:

c Conclusão do objeto da parceria;
o Inexecução do objeto do ajuste;
o Falta de apresentação do relatório de execução fisico-Í'inanceira c prestação de cont

prazo cxigido:
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UtilizaÇão dos recursos financeiros ern hnalidade diversa da estabelecida.
Em caso de descumprimento de meta sem justificativa suficiente ou de indício de
imegularidade, por decisão do administrador público,

Cláusula Décima - Dos Bens Remanescentes
A OSC fica obrigada a clevolver ao Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente-RP ou doar a outra OSC bens remanescentes
eventualmente adquiridos coffr reclu'sos da parceria, a critério do Administrador Público.

Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão e da Denúncia
A presente parceria será rescindida, por descurnprimento

de suas Cláusulas, ou denunciado por qualquer das paftes, pela perda do interesse público no selr
prosseguimento mediante notificação prévia de 60 (sessenta) dias, respondendo cada partícipe,
em qualquer hipótese, pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento do acordo.

Çláusula Décima segunda - Das o"Ü?::::rre 
termo, assim como o plano de trabalho poderá

ser aditado ou apostilado, conforme previsto no artigo 57 da Lei 13.019/2074, por interesse
público, expressa e devidamente justiÍrcado, nos casos de acréscimo ou reduçào do número de
atendidos. ntetas. bem conto naquilo que tange à cláusula 2. item 2.1. se necessário. o seu valor,
rncdiantc proposta justificada c autorização da PREFEITURA.

Cláusula Décima Terceira - Da Publicação' A Prefeitura providenciará a publicação do extrato da
presente parceria, no Diário Oficial do Município, em confomidadê 

"om 
o arligo 38 da Lei

13 01912014.

a

a

Cláusula Décima Quinta - Disposições Gerais
A administração pública poderá assumir ou transferir a

responsabilidade pela execttçâo do objeto. no caso^de paralisação. de modo a evitar sua
descontinuidade.

Cláusula Décima Sexta - Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Ribeirão Preto, para

dirimir dúvidas e conflitos decorrentes da execução da parceria, e tica estabelecida a

obrigatoriedade prévia de solução administrativa, colrr a participação dc orgão encarregado de
assessoramento jurídico da administração pública municipal.

Cláusula Décima Quarta - Da

disposições da Lei n" 13.0l9l14

Assim, por
presente Termo na presenÇa de duas testemunhas
como o Termo de Ciência e Notificação, que passa

Legislação Aplicável
Aplicam-se ao presente terlro de colaboração as

e do Decreto Municipal rf 48117.

afazer parte integrante do presente Tet

Ribeirão Preto, 11 de

Departamento de Adrninistração Geral - Ccrcnciamento de Convônios e Locações
Rua Jacira n'50 - Jmdirn Macedo - Fonc: (16) 3977-8833

estarem justos e contratados, assinam o
que a tudo assistiram e abaixo assinam, bem

julho"rãe



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gláucia Berenice Santos da Silva
Secretária Municipal da Assistência Social

Renan Paulo Quirino Lopes
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Aparecida Conceição Alves Belchior
' : Gestor da Parcefia

Padre Cícero

Testemunhas,,:

1.

Departamento de Adminiitração Geral

2. ,,,

Depa rtamento de Ádministração Geral
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